
ATO GP N. 26/2023  
 

Institui a Marca Comemorativa dos 30 
(trinta) Anos de Instalação do 
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 
Região. Expediente vinculado ao PROAD 
nº 18578/2023.  

 
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE E CORREGEDOR DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO , no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO a unidade da Justiça do Trabalho e 

sua atuação em todo o território de Mato Grosso do Sul; 

CONSIDERANDO que, no dia 7 de janeiro de 2023, 
o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região compl etou trinta 
anos de instalação; 

CONSIDERANDO a importância da memória nacional 
como demonstrativo do processo de evolução social; 

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver ações 
destinadas à celebração dessa data e à promoção ins titucional 
da Justiça do Trabalho; 

CONSIDERANDO que a marca é elemento fundamental 
à credibilidade institucional e que a imagem utiliz ada é 
atributo indispensável ao seu reconhecimento; 

CONSIDERANDO o Manual de Identidade Visual 
instituído pelo Conselho Superior da Justiça do Tra balho, 

 
 
R E S O L V E, ad referendum do Egrégio 

Tribunal Pleno:  
 
 
Art. 1º  Instituir a Marca Comemorativa dos 30 

(trinta) Anos de Instalação do Tribunal Regional do  Trabalho 
da 24ª Região, nas formas previstas no Anexo I dest e Ato. 

 
Art. 2º  Recomendar o uso da marca comemorativa, 

no corrente ano, nas peças de comunicação visual, n a página 
inicial do Portal do TRT24 na Internet, bem como em  manuais, 
cartilhas e relatórios institucionais elaborados pe las 
unidades do tribunal. 

 
Art. 3º Recomendar o uso da marca comemorativa, 

no corrente ano, nos despachos, decisões, sentenças  e acórdãos 
no Processo Judicial Eletrônico (PJe) pelas unidade s de 1º e 
2º graus. 

 
Art. 4º  Nas correspondências oficiais, o Manual 

de Redação Oficial da Presidência da República deve rá ser 
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respeitado, não se aplicando a utilização da Marca 
Comemorativa. 

 
Art. 5º  Dê-se ciência. 
 
Art. 6º  Publique-se no Boletim Interno e no 

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 
 
 

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/20 06) 
João Marcelo Balsanelli 

Desembargador Presidente e Corregedor 
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ANEXO I 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

Logomarca Comemorativa disponível em: 
https://drive.google.com/drive/u/4/folders/0AG0_HK5 8Uh_bUk9PVA 
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